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PODER EXECUTIVO 

 
 
 

PORTARIA Nº 002/2.026 

 
 

SERGIO MACHNIC, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, de conformidade com a Lei Municipal nº 1.887 de 17 de fevereiro de 2020 e Decreto Municipal nº 2.298 de 25 de abril de 2023,  

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Nomear os membros da Comissão Especial do Programa Quem Ama Cuida de Primavera do Leste - MT, conforme composição abaixo:  

 

a) ISAAC SILVA NERY DE OLIVEIRA - Representante da Assessoria Jurídica; 

b) ANDREIA VENTURINI - Representante da Secretaria de Governo; 

c) SILVIO MALARMIN - Representante da Secretaria de Infraestrutura; 

d) ADRIANO VOIGT - Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

e) FERNANDA CRISTINE RABELO GUENO - Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

 

Artigo 2º - A Comissão Especial do Programa Quem Ama Cuida, tem as seguintes atribuições:  

 

a) Reunir-se, quando convocada, para avaliar os projetos apresentados pelos participantes através de Chamamento Público do Programa Quem 

Ama Cuida. 

 

b) Apontar, entre os projetos apresentados, àquele que mais atende os interesses da Administração Pública, para o objeto ofertado. 

 

c) Indicar ajustes e correções nas propostas apresentadas, para que estas atendam os interesses e os padrões definidos pela Administração Municipal. 

 

d) A Comissão também poderá solicitar a participação de especialistas para assessorá-la em temas específicos relacionados com a escolha da melhor 

proposta apresentada. 

 

Artigo 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria Nº 464/2023.  

 

Registre-se e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de janeiro de 2026. 

 
 

SÉRGIO MACHNIC 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 
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